LEI Nº1812 DE 04 DE ABRIL DE 1995

AUTORIZA A FAZER GASTOS COM A REALIZAÇÃO DE SHOW PELA ÓPERA PROMOÇÕES ARTÍSTICAS

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

                         FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer gastos de até R$ 500,00 ( quinhentos reais) com a apresentação de um recital a ser realizado na Igreja dos Três Mártires Riograndenses, dia 21 de abril próximo, às 20 horas pela ópera Promoções Artísticas.

Parágrafo Único. O Valor de que trata este artigo, será para pagamento da condução, hospedagem e refeições aos integrantes da Ópera. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei  estarão à cargo da Secretaria Municipal de Educação, 3.1.2.0 - Material de Consumo e 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de abril de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Erica Maria Müller                                               

 João Canísio Hoffmann

Secretária                                                            

     Prefeito Municipal 

